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Senhor Presidente

Senhores Deputados

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, n uso da

prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, S1.o da Constituição Estadual, decidi pela

aposição de VETO TOTAL, em razáo de inconstitucionalidade formal, ao Projeto de Lei,

que "D/SPOE sobre a segurança nos espaços públicos no que se refere aos cabos

condutores elétricos de posfes de iluminação p(tblica em instalações elétricas de media e

alta tensão, que estiverem em torno de locais com elevado fluxo de pessoas no âmbito do

csiauu ciu Atttazottas, v cia ùuîìas ¡i¡úv'¡üeilcias."

A Proposição, em especial seus artigos 1.o, 3.o e 4.o, afronta o

disposto no artigo 21, inciso Xll, alínea "b", e artigo 22, inciso lV da Constituição da

República, que fixam como competência administrativa da União a exploração das

instalações de energia elétrica, e competência privativa do mesmo Ente, legislar sobre

energia.

Assim, a eventual sanção ao Projeto de Lei implicaria na

usurpação da competência legislativa da União e/ou Município, além de representar ilícita

ingerência em relação contratual mantida por outro Poder Concedente com a

concessionária fornecedora de energia elétrica/prestadora de serviço de iluminação pública,

de acordo com o entendimento exposto nas razões de ordem jurídica clarificadas no

Parecer n.o 6812O17-PAIPGE, da lavra do Procurador do Estado, Dr. Eugênio Augusto

Carvalho Seelig, aprovado pelo Procurador-Chefe da Procuradoria Administrativa, Dr.

Rafael Cândido da Silva e pela Procuradora-Geral do Estado, Dra. Heloysa Simonetti

Teixeira, documento que constitui parte integrante desta Mensagem e relevante subsídio à

deliberação dos Senhores Deputados

Fundamentando-rne nos argumentos expostos, nos termos

constitucionais, submeto os motivos de veto à apreciação dessa Casa Legislativa

J LIVEIRA
Estado

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Deputado DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIÐA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
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GOVËRF{O DO ESTAÐO DO AMAZCIAüAS
Gabinete do Governador

LEI N.O , DE DE DE2O17

DISPÕE sobre a segurança nos
espaços públicos no que se refere aos
cabos condutores elétricos de postes de
iluminação pública em instalações
elétricas de média e alta tensão, que
estiverem em torno de locais com
elevado fluxo de pessoas no âmbito do
Estado do Amazonas, e dá outras
providências.

O GOVERNIADOR DO ËSTADO DO AIWAZONAS

FAçO SABER a todos os habitantes que a
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono a
presente

t_Et:
Art. 'l.o Fica a concessionária responsável pela

disirii.ruição de energia eléi¡ica no Estado do Amazonas
obrigada a proceder ao isolamento de cabos condutores
elétricos de postes de iluminação pública em instalações
elétricas de média e alta tensão, que estiverem em torno de
locais com elevado fluxo de pessoas.

S 1.o Entende-se por instalações elétricas de média
tensão de 1,0 kV a 36,2 kV, de acordo com as especificações
técnicas da ABNT NBR vigente.

$ 2.o Entende-se por instalações elétricas de alta tensão
acima de 36,2 kV, de acordo com as especificações técnicas
da ABNT NBR vigente.

Art. 2.o Para os fins desta Lei são locais com elevado
fluxo de pessoas:

| - creches, escolas e faculdades; ,

ll - quadras esportivas;

lll - associações de bairros;

lV-feirasecomércio;

V - clínicas e hospitais públicos e privados;

Vl - agências bancárias;

Vll - centros comerciais e lojas de departamentos;

V!ll - delegacias;

lX - igrejas;

X - postos de combustíveis;

Xl - praças públicas;

Xll - estádios, centros de convenções e similares; e



GOVËRNO DO ESTAÐO ÞO ARflAUGNÂ,S
Gabinete do Governador

Xlll - outros que ultrapassem o fluxo de 500 pessoas por
dia.

Art. 3.o A concessionária fornecedora de energia
elétrica manterá o revestimento de écran metálico eiou bainha
exteriores, devidamente conservados de acordo com as
especificações previstas na ABNT NBR vigente.

Art. 4.o A concessionária deverá manter os locais de
que trata o artigo 4.o com manutenções e fiscalizações no
período mínimo de 12 (doze) meses.

A!"t. 5.o O não cumprimento do disposto nesta Lei,
acarretará sanções previstas em ordenamento jurídico vigente.

Art. 6.o O Poder Executivo regulamenlara a presente
Lei.

Art. 7.o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO
AwIAZONAS, etir Manaus, de de 2417.

JOSE MELO DE OLIVEIRA
Governador do Estado

JOSÉ ALVES PACíFICO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil
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Pr"ocesso n. tti-5û1 /ZûX7PC,E
Interessad*r ço5¿ fii,ril
,A.ssur¡to: Manifestação sol¡re sanção ou veto gove]'namental em projeto de lei a.pror¡ad-o
pela Assembléia Legislativa do Estado do Amazonas.

P ÃP,ECEP, N. 68 / Zt77 -P tt / PGE

CÛNS1-ñ UCËÛI\,4I,. EN]ERGÉ.4 ELÉT.R[CÂ" ILìÍJR4iII{AÇÃO'

pÚtsLlcÁ. FRoJETû DE LEI e{JE DnspÕE ACEF,:A" D..A.

SEGURANÇÁ NûS ESP,AçOS pÚAÍ,¡COS NO QIJE SE REFEÏTE AûS

c1åtsts coNÐIJT'ûRES Ei.ÉTRiCOS DE FOSTES ÐE iÍ,[JMENAçÃO
púEr,[ca EM ]r{srar,AÇoes ErÉrR[cAS ÐE MÉÐIA E A[.T,A

TEI{SÃO, QUE ESTXVEREM EM TOR.NO DE LOC,AIS COM

ELEVADÛ F'T,UXO DE PESSOAS NCI ¿N¿EIT'O DG EST.Á"DO DOl

.4M,42 O NAS" US{JRPAÇÃû ÐE COM F}E'['ÊNCÌA LUGÍ Si,,åTi i/n iJA.

UNIÃO C}U DO MUNNCÍFIÛ. VE'I]O.

- O art. 21, inciso Xll, alínea b, e arl.22, inciso IV, ambos da

CRFB/BB, preconizarn a cornpetência administratir¡a da União

para explor-ar as instalações de energia elétrica e a privativa para

legislar sobre energia.

- Resolução Normativa 47911,2 da Agência NacÍonal de Energia

Elétrica - AI\EEL, que repassa aos municípios a elaboração de

projeto e a implantação, expansão, operação e manutenção das

instalações de ilurninação pública, sob o fundamento de que a

prestação de serviço de ilulninação pública, por se tratar de

serviço público de interesse local, compete ao Município, l,a foirna

do art.30. v, da CRFB, o que restou Dor ser relorçadc diante cl¿;

Emenda Constitucional n. 3912A02, pc-r- meio da i;,.;al i:'i
autorizada a instituição, peìos lt4unicípic*r e pelo Distrito lederal,

da denominada Contribuição para o Custeio dos Serviços de

llurrrinação Pública - COSIP, cor-ìsoante o art.149-A, capuí.
'A criação de um sistema biométrico para a coleta de impressão-"-\z

plantar e digital do recém-nascido e da Ítnpressão digital da rnãe é

tema afeto ao Poder Executivo no exercício do seu poder

regularnentar ou, ainda, pode ser estabelecido pela União no

i:xercício de sua competência legislativa geraì.

- Nada obstante a celeulna instaurada, a competência sob enfoque

não toca a esfera do Estado, alénr de implicar em ilícita ingerêtrcia

em relação contratual mantida por outro Poder Concedelrte .o,o 
" o.,., .
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Estado do Arnszonas
Fracwradoris Gera| d-o Estada
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O projeto n. 1-13 /2A16, mormente os seu,s artigos l-o, 3o e 4", ofendeni o ari.21,,

irrciso Xll, aÌínea bt, e art.22, ít^tciso IV2, alnbos da CRFB/BB, que preconizam a

cotrpetêncía adlnillistraiiva da Uilião parâ exploraf as illstalações de energia elétrica e a

pi'irrativa para legislar sobre energia.

Nessa esteira, convéur destacar que, der-itre os dois modelos de repartição cie

cotnpetêucias legislativas cjeiineaclos na Carta de Olrtubro, ioíadotada a clássica repartição

hcrizontal, oude são enumeradas as competências de cada ui-na das unidacÌes federativas.

de rrodo que a competêircia concedida a unra irnplica na automática exclusão de

competência de outra pessoa política. Por conseguinte é vedado ao Estado legislar scbre

atividades cu ja competência é ¡rrivatirza da União, exceto qi-ra.ndo houver i-ei

Complemetltar que o autorize a legislar sobre questões específicas das uratérias expressas

rio t-ej'ei-jdo a.itigo [ait.22, ¡tarágt'a'io úniuo da Clì/lj6J, o que iião sór ser ù casû.

A título de argumentação, culxpre ainda explanar qìre existe debate se tal

cotnpetêncÍa é realurente da União. A Agência I\aciolial de Energia Elétrica - ANEEL,

autarquia sob regitne especial, integrante da administração pública iudireta da União,

editou Resolução Ittrormativa 479/12, que repassa aos municípios a eìaboracão de projeto e

a irnplautação, expansão, operação e rranutenção das instalações de ilurninação pública,

sob o fundamento de que a prestação de servico de iluminação púbìica, por se tratar de

serviço público de interesse local, compete ao MuiricÍpio, na fonna do art. 30, V, da CRFBS,

o que restou por ser reforçado diante da Emenda Constitucional n. 39/2002, por rneio da

qual foi autorizada a instituição, pelos Municípios e pelo Distrito Fecieral, da deuomÍnada

Colttribuição pera o Custr:ic dcs Serviços cie Iìuminação Pública - COSiI', consoat'rte o ari.

1-49-4, capuLa.

14rT.2L. Cornpete à União;
Xll - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:
bJ os serviços e instalações de energia elétrica e o apro\¡eitamento energético dos cursos de água, em
articulação coul os Estados onde se situam os potencÍais hidroenergéticos;
2 Art.22. Conrpete privativamente à União legislar sobre:
IV - águas, energia, inforrnática, telecomunicações e radiodifusão;
3 Art. 30. Compete aos MunicÍpios:
V - organizar e prestar, direta¡¡ente ou sob regÌme de concessão ou permissão, os serviços públìcos de

ilrteresse local, incluÍdo o de transporte coletir¡o, que teDì caráter essencial.
a Ari. 1,49-A 0s Mur.ricípios e o Distrito Federaì poderão instituir contribuição, na fornra das respectìvas leis,
para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art.150, i e ITI
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Esis d a da A.n-tt.zonq. s

ilrocurs-doría GeraI do Estado

"Ação direta de inconstitucionalidade.2. Lei estadr¡al rt. 1r3.92L/2tt7,

d.e Sallta Catarina.3. Serviço ¡lúbii.co de tenecolnunicações.4.

Telefonias fixa e i.nór,el. 5. Vedação da cobtamça de tarrfa de

assinatura básica.6.trenalidades.T.Invasão da compeiêilcia

legislativa da União. 7. YioIação dos artigos 21, XJ,22, IV, e L75,

par'ágraío úl-'ico, da Ccnstituição Federal. Precedentes. 8. Acãc direia de

incoirstitucionaiidade julgada procecìeute." lADl 38+7/SC, iìelaior

Ìvf inistro Gilnrar Ir4endes, Dl e 08.3.20i2)

ACÃO D}RETA DE II.,ICONSTITUCIOI\ALIDADE. COft4PETEzuC¡Á DA

U}¡[ÃO X]AR-A. I-ECISI.,AR. E PR.EST'AR ÛS SERVTCOS PÚtsLICOS ÐE

TEI-ECOn4Ur{lCAÇÕES (CF,.4RT.21, X[, E ZZ, tV]" [.Etr Ns L.336/û9 Ðû

ÐSTAÐO ÐO AMAPÁ. PROrBrCÃ0 DE COBIìAl!ÇA DE ASSINATURA

BÁSICA NoS SERVIçOS DE TELEFOI\IA FIXA E N4ÓVEL.

INCONSTTTUCTONALTDADE FORN4AL. FXXAÇÃO D,4 POr.iT'rCA

TARIFÁRI,A CÛMO PRERRÛGATII/A INERENT'E À TITUI,ARIÐAÐE ÐT

SERVICO pÚBLTCO [CF, ART. 't-75, FARr{GRAF'O Ú¡rl¡CO, Iri},

AFASTAMENTO ÐA COMPETÊNCIA CCNCORRENTE ÐO ESTAÐO.

MEMBRO PAR-A LEGISLAR SûBRE CONSUMO [CF, ART. 24, V E Vlr].

USUÁRIO DE SERVIçOS PÚBLICOS CUJO REGIME GUARDA D]STINçÃO

coM A FIGURA DO CONSUMTDOR [CF, ART. 175, PARÁGRAFO ÚNICO, il].
PRECEDENTES.

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. O sistenra federativo instituído pela Constituição Feder-al de 19BB

tonta inequívoco que cabe à União a competêt'rcia legislativa e

adr-uinistlativa pare a disciplina e a prestação dcs serviços públicos de

telecornu¡ricacões (CF, arï.21., Xl, e 22,I\i).

2. ALet ne L336109 do Estado do Arriapá, ao proibir a cobranca de tarifa

de assinatul-a básica nos serviços de telefonia fixa e lnóvel, incorreu em

incor-rstitucionalidade f,ornral, porquanto necessariamente inserida a

fixação da "política tarifária" no ârnbito de poderes inerentes à

titL¡laridade de determÍnado serviçc público, como prevê a art.'J'75,

parâgrafa único, !1tr, da Constituição, elelnento indispensável para a

preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de

concessão e, por consequência, da rnanufenção do próprio sisterna

de prestação da atividade.

3. Inexiste, in casu, suposto respa.ldo paÌ-a o diploina itnpugnado na

competêucia concorrente dos lls!-ados-llrellbros pal-a dispor scìrr-e
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f NTERESSA-DA": Casa Civil.
ASSLTFÈ'Ëü: Consuita. Projeto de Lei apr-o','ado

ÐÞs,r.ré.cÞãi)

AFR.G\IOr o Parecer n. 068l2077-PA/PGE, do

Frocurador do Estado, Eugênio Augusto Carvalho Seelig, acolhido pelo

Prccr,iracl or-C.heie cla Procuradoria Aclrninisl,rativa, Dr. Rafael Cândido da

Silva.

ÐEVOI,EJé.M-SE os autcs à CASA CIUL para ciência

EåAEENÐTE Ð,â

ÐST'ADO, Manaus , 07 de março de 2Û 77 .

PR.OCURAÐORÂ.GETEÂL DCI

,,t'-ri 't .' [;'r.[ i ùì',f',i,, :,'¿!i i tr/l \ ì>l=L¿' 'i-l'-'li'1""

E{ Ðr-tìYSA Sf eÏt fqÐTTX TEEXÐÏ feÁ.

Procuradora-Geral do Ðstacio



Projero de Lei ordinária Lßl2aL6 de A7 /Ð6/2AL6

AUTOR:

Deputado Luiz Castro

EMENTA:

DISpÕE sobre a segurança nos espaços públicos no que se refere aos cabos condutores elétr-icos

de postes de ilurninãção pública ern instalações elétricas de rrédia e alta tensão, que estiverern

em torno de locais com elevado fluxo de pessoas no âmbito do Estado do Amazonas, e dá outras

providências.

An. I .o Fica a concessionária responsávei pela distribuição de energia elétrica no Estado

do Arnazonas obrigada a proceder ao isolamento de cabos condutores elétricos de postes

de iluminação púbiica em instalações elétricas de média e alta tensão, que estiverem em

torno de locais com elevado fluxo de pessoas.

{ t.o Entcncc-sc poI instalações elétric.as 11e môd'ia tensão de 1.0 kV a 36,2 kV, c1e

acordo com as especificações técnicas da ABNT NBR vigente'

$2.'Entende-se por instalações elétricas de alta tensão acima de 36.2 kV, de acordo

com as especificações técnicas da ABNT NBR vigente'

Art.2." Para os fins desta Lei são locais com elevado fluxo de pessoas:

I - creclres, escolas e faculdades;

II - quadras esportivas;

lll - associações de bairros;

IV-feirasecomércio;

V - clínicas e hospitais públicos e privados;

VI - agências bancárias;

VII - centros cornerciais e iojas de departamentos;

Vn - delegacias;

IX - igrejas;

X - postos de combustíveis:

XI - praças públicas;

XII - estádios, centros de convenções e sirrilares; e

XIII - outros que ultrapasselll o fluxo de 500 pessoas por dia


